
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDiAI

DECRETO N'.28.393. DE 20 DE AGOSTO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESA COM COMPLEMENTO DA
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO LOCAÇÃO DO IMÓVEL CONSELHO TUTELAR 1 , CONTRATO
] 26/20 1 3 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 20.7 1 6-8/2013

REF. SOLICITAÇÃO 640 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 1440,00 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES):

15.01 .08.243.0199.21 55 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELllOS TUTELARES
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ ! .440,00

TOTAL....R$ 1 .440,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. t' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNrE(s) iiECURSO(s):

1 - ANUI,AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) OOIAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

15.01.08.244.0199.2200 PROTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVICOS DE ACOLlliME
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
RS 1 .440.00

TOTAL....RS i.440,00 /

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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©

JOSE ANTONiO PAmMOSCHI /

GESTOR DA UNIbÕDE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(s) vnqTE DiA(s) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
/
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